
1. DEFINIQAO DO OBJETO (Art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘a\ da Lei n° 14.133/2021).

Nome do produto/servigo Unidade

1

R$ 2.640,00 R$ 2.640,002

R$ 25.525,00TOTAL

Prazo contratual;1.1.

‘d’,

A empresa devera obrigatoriamente fornecer os equipamentos solicitados em condi^oes 
de novos.

O equipamento devera estar em conformidade com as normas vigentes.

TERMO DE REFERENCIA
Art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘a’ a ‘j’, da Lei n° 14.133/2021

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 
_- Telefone: (46) 35638000

A aquisiqao dessas pe^as se faz necessaria para que possamos recuperar a bomba de 
vibra^ao do cilindro do ROLO POMPACTADOR XCMG. E primordial ter as maquinas em 
boas condi^bes para auxiliar no andamento dos trabalhos que estao sendo desenvolvidos 
no municipio, com isso zelando pela seguran^a dos operadores, motoristas e de mais 
envolvidos com as demandas.

LOTE: 1 - 
Item

PEQAS PARA RECURERAQAO DA 
BOMBA DE VIBRAQAO DO 
CILINDRO DO ROLO 
COMPACTADOR XCMG________
SERVIQO DE MAO DE OBRA 
MONTAGEM

Pretjo 
maximo 
22.885,00

Quantida 
de______
KIT

3. DESCRIQAO DA SOLUQAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAQAO DO PRODUTO. (Art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘c’, da Lei n° 
14.133/2021). (art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘c*, da Lei n° 14.133/2021).

A presente contrata^ao sera feita para compra das petjas para que possamos recuperar a 
bomba de vibra^ao do cilindro do ROLO COMPACTADOR XCMG.

Pre^o maximo 
total________
R$ 22.885,00

da Lei n°

2. FUNDAMENTAQAO DA CONTRATAQAO (Art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘b’, da Lei n° 
14.133/2021).

4. REQUISITOS DA CONTRATA^AO (Art. 6°, inciso XXIII, alinea 
14.133/2021).

1.2. Possibilidade de prorroga?ao (usar texto padrao do modelo disponibilizado): O prazo de 
vigencia da contrataqao e 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, 
prorrogavel por ate 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
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5.

7.

8. FORMA E CRITERIOS DE SELEQAO DO FORNECEDOR (Art. 6°, inciso XXIII, alinea 
‘h’, da Lei n° 14.133/2021).

O pagamento dos equipamentos sera realizado de forma total, conforme for verificada a 
conformidade do produto.

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUQAO DO 
OBJETO SERA ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ORGAO OU ENTIDADE. (Art. 
6°, inciso XXIII, alinea ‘f, da Lei n° 14.133/2021).

Fiscal: LETICIA A. ALMEIDA
E-mail: sec.obras@pmsas.pr.gov.br

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55
- Telefone: (46) 35638000

O equipamento devera estar em conformidade com as normas vigentes.
A contratada devera responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licita^ao, bem como demais custos, encargos 
inerentes e necessarios para a completa execu^ao das obrigaqdes assumidas.
A contratada devera manter durante toda a execu^ao do contrato, em compatibilidade 
com as obrigaQoes por ela assumidas, todas as condigdes de habilitagao e qualificagao.

MODELO DE EXECUQAO DO OBJETO, QUE CONSISTS NA DEFINIQAO DE COMO O 
CONTRATO DEVERA PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU 
INICIO ATE O SEU ENCERRAMENTO. (Art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘e’, da Lei n° 
14.133/2021).

14-11-51

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAQAO, ACOMPANHADAS DOS PREQOS 
UNITARIOS REFERENCIAIS, DAS MEMORIAS DE CALCULO E DOS DOCUMENTOS QUE 
LHE DAO SUPORTE, COM OS PARAMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENQAO DOS 
PREQOS E PARA OS RESPECTIVOS CALCULOS. (Art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘f, da Lei

O recebimento do produto, fiscalizagao e acompanhamento da execugao do contrato sera 
efetuado pelo servidor abaixo indicado, a fim de verificar a conformidade dele com as 
especificagdes tecnicas dispostas no mesmo.

O criterio de julgamento sera o de MENOR PREQO POR ITEM, observadas as 
especificagdes, prazos e demais condigdes estabelecidas neste termo.

Indicagao de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei n° 14.133, de 2021):

-Nao se aplica.

A fiscalizagao de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, ainda que resultem de condigdes tecnicas, vicios redibitdrios ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrencia desta, nao implica na 
responsabilidade da administragao e de seus agentes e prepostos.

CRITERIOS DE MEDIQAO E DE PAGAMENTO (Art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘g’, da Lei 
n° 14.133/2021).
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n° 14.133/2021).

ADEQUAQAO ORQAMENTARIA (Art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘j’, da Lei n° 14.133/2021).

Santo Antonio do Sudoeste-Parana, 30 de Janeiro de 2024.

Sao anexos a este TR:
- Or^amentos de mercado
- ANEXO I -VALOR DE REFERENCIA (Planilha de formula^ao valor estimado)

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centra- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55
- Telefone: (46) 35638000

9.2 No pre$o ofertado deverao estar inclusas todas as despesas, bem como todos os 
tributes, fretes, seguros e demais encargos necessarios a completa execu^ao do 
objeto.

V VALDIR V. BLEICH
Secretario de Obras e Servi^os Publicos

9.1 A planilha de pesquisa de estimativa do valor medio total da aquisiqao, no 
importe de R$ 25.525,00 (Vinte e cinco mil e quinhentos e vinte e cinco reais), conforme 
anexo I neste Termo de Referenda.

14-11-51
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ANEXO I

PLANILHA DE FORMULAQAO VALOR ESTIMADO

Quantidade Valor TotalYAMA DIESEL TRATOR MAXRela^ao de ItensItem

1
R$ 25.525,00R$ 28.987,00R$ 25.525,00 R$ 27.989,00

Valor TotalQuantidadeTRATOR MAXTotal por fornecedor YAMA DIESEL

R$ 25.525,00R$ 27.989,00 R$ 28.987,00R$ 25.525,00

ABM TRATOR 
PECAS

ABM TRATOR 
PEQAS

Responsavel pela planilha: LETICIA A. ALMEIDA 
Data: 30/01/2024.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

Telefone: (46) 35638000
14-51-51
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ABM TRATORPECAS
ABM TRATORPECAS EIRELI

CNPJ: 78.804.143/0001-43 IE: 32102211-14

4635244600 Email: abmtratorpecas@hotmail.com AGUA BRANCA   85601-970

FRANCISCO BELTRAO/PR

DATA

ABERTURA

ROD VITORIO TRAIANO, 1850   

931

30/01/2024 09:36

DATA FECHAMENTO

30/01/2024 09:49

CLIENTE

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE PREF GAB DO PREFEITO (MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO

SUDOESTE)

CNPJ/CPF

75.927.582/0001-55

TELEFONEAV BRASIL, 1431 PREFEITURA MUNICIP

BAIRRO CENTRO. CEP 85710-000. SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR

VEÍCULO

ROLO XCMG XS123 - 

MOTORISTA

VENDA Nº

KM

0

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO QTDE PREÇO DESC TOTALREFERÊNCIA

4809 KIT DE VEDACAO 1 PC 3.217,00 3.217,0035412202

2472 CARCACA 1 PC 4.192,00 4.192,0076004900

8605 PISTAO 7 PC 690,00 4.830,00

8659 PLACA GUIA 1 PC 1.098,00 1.098,00813876

855 PLATO 1 PC 9.072,00 9.072,00594577

8462 MANCAL PLATO 2 PC 579,00 1.158,00

8977 PINO MANCAL 2 PC 60,00 120,00

9037 FLANGE 1 PC 2.420,00 2.420,001P7521

26.107,000,00

441 SERVICO MAO DE OBRA MECANICA EM MAQUINA 8,0000

SERVICOS

360,00 2.880,00

2.880,000,00

FORMA DE PAGAMENTO

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

SUBTOTAL

28.987,00

ACRÉSCIMOS

0,00

DESCONTOS

0,00

TOTAL LÍQUIDO

28.987,00

VALOR DA ENTRADA

0,00

SALDO

28.987,00

0,00%

Desenvolvido por Onnix Sistemas 30/01/2024 09:51:02   1 de 1

ASSINATURA
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YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA MATRIZ
Endereço : RUA ALCIDES VALENTINO ZANELLA Nº: 540

RONDINHA CEP: 83607-312Bairro :

CNPJ :

(41)3555-3723

22.087.311/0001-72 IE :9069004080

Cidade : CAMPO LARGO UF: PR

Site :
E-Mail :adm@yamadiesel.com.br

Telefone :

Orçamento  Nº : 20408

Fax: /

Transportadora : Tipo Frete : (Sem frete)                 

Item Código Descrição UN Quantid Valor Unit. Valor IPI %Desc Valor Geral%IPIMarca Valor ST

001 00004481 PC 1,00 2.885,00 0,00 0,00 2.885,00GeralKIT VED. MPV046 - 4510017 0,000,00
NCM: 8413.91.90-00 Cest:

002 00004482 PC 1,00 3.645,00 0,00 0,00 3.645,00GeralCARCACA GEROTOR PV40-46  -
4800108-0001

0,000,00

NCM: 8413.91.90-00 Cest:

003 00004483 PC 7,00 600,00 0,00 0,00 4.200,00Geral4461032 - PISTAO S40-46 UNITARIO 0,000,00
NCM: 8413.91.90-00 Cest:

004 00004484 PC 1,00 955,00 0,00 0,00 955,00GeralPLACA GUIA S40-46 - 4460009 0,000,00
NCM: 8413.91.90-00 Cest:

005 00004485 PC 1,00 7.930,00 0,00 0,00 7.930,00GeralPLATO VAR S40-46 COMPL BALANCED
4510073

0,000,00

NCM: 8413.91.90-00 Cest:

006 00004451 PC 2,00 500,00 0,00 0,00 1.000,00GeralMANCAL PLATO MPV 0,000,00
NCM: 8483.30.90-00 Cest:

007 00004452 PC 2,00 50,00 0,00 0,00 100,00GeralPINO MANCAL MPV 0,000,00
NCM: 7318.15.00-00 Cest:

008 00004453 PC 1,00 2.170,00 0,00 0,00 2.170,00GeralFLANGE TAMPA MPV FRONT 0,000,00
NCM: 8413.91.90-00 Cest:

Item Código Descrição Quantid. Valor Unit. Valor ISS Valor GeralVlr. Desc.
0001 MÃO DE OBRA P/REVISÃO DE MÁQUINA 8,00 330,00 3,00 2.640,00001 0,00

Endereço : AV. BRASIL , 1431
Estado : PRCidade : SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ISENTO

Bairro : CENTRO CEP : 85710-000

Complemento: Insc. Estadual : 

Cliente : 000254 - MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Telefone : 46-3563-8000 MAIRA

E-Mail: maira@pmsas.pr.gov.br
A/C :

CPF/CNPJ : 75.927.582/0001-55

09/02/202425/01/202425/01/2024 Data da validade :

Tipo Movimento : 1 - VENDAS Vendedor : 30 - LIC CASCAV
Data Emissão : Data Impressão :

Valor do IPI : 
Desconto itens : 0,00

0,00
Valor do ICMS : 
Valor do ICMS ST : 

390,60
0,00

Valor FCP ST : 0,00
Valor dos Serviços : 2.640,00

Valor do ISS : 
Desconto serviços: 

3,00

0,00

Data Entrega: 25/01/2024

Observação:

Forma de Pagamento : EMPENHO 30 DD 

Total Geral : 25.525,00

0,00
0,00

Acréscimo : 
Frete : 0,00

Desconto : 

Condições de Pagamento

Valor dos Produtos : 22.885,00
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Município de Santo Antonio do Sudoeste
Solicitação 64/2024

Equiplano Página:1

Solicitação
Número

64
Tipo

Aquisição de Material
Nº solicitante

03

Emitido em

31/01/2024

Quantidade de itens

2
Processo GeradoSolicitante

Código

591269-5 VALDIR VALÉRIO BLEICH

Número

86/2024
Local

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS133
Órgão

Forma de pagamento
Descrição

ATÉ 30 DIAS

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS05

Tipo

Entrega
Local

CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO.
Prazo

5 Dias

Nome

Depósito bancário

Descrição:

Aquisição de kit de peças para  recuperar a bomba de vibração do cilindro do ROLO POMPACTADOR XCMG.

Justificativa:

A aquisição dessas peças se faz necessária para que possamos recuperar a bomba de vibração do 
cilindro do ROLO POMPACTADOR XCMG. É primordial ter as máquinas em boas condições para auxiliar no 
andamento dos trabalhos que estão sendo desenvolvidos no município, com isso zelando pela segurança 
dos operadores, motoristas e de mais envolvidos com as demandas

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

024098 PEÇAS PARA RECURERAÇÃO DA BOMBA DE VIBRAÇÃO DO CILINDRO DO ROLO COMPAC KT 1,00 22.885,00 22.885,00

PEÇAS PARA RECURERAÇÃO DA BOMBA DE VIBRAÇÃO DO CILINDRO DO ROLO 
COMPACTADOR  XCMG.

024100 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA MONTAGEM SERV 1,00 2.640,00 2.640,00

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA MONTAGEM

TOTAL 25.525,00

TOTAL GERAL 25.525,00

Emitido por: JAQUELINE DA LUZ WISNIEWSKI DA SILVA, na versão: 5533 q 31/01/2024 15:09:10
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER CONTÁBIL 

 

ASSUNTO: Aquisição de peças para recuperar a bomba de vibração do cilindro do ROLO 

POMPACTADOR XCMG. 

 

1 RETROSPECTO 

 Trata-se de fase interna de licitação, onde procedimento veio acompanhado da Solicitação 

com Estimativa de Quantidade e Preços, Orçamentos e o Termo de Referência. 

 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação contábil por parte desta 

Secretaria, levando-se em consideração o disposto no artigo 53, inciso I e II, da Lei nº 14.133/21. 

 

 É o relatório.  

 

2 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Secretaria de Contabilidade e Finanças, CERTIFICA que para 

validade dos atos: 

 

i. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações originadas da Aquisição 

de peças para recuperar a bomba de vibração do cilindro do ROLO POMPACTADOR 

XCMG., ao custo máximo de R$ 25.525,00 (Vinte e Cinco Mil, Quinhentos e Vinte 

e Cinco Reais); 

 

ii. Que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados 

à saúde e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 

212 e 216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe 

aos entes federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que 

o artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o 

artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de 

vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se 

tratar de repasses destinados à saúde e à educação; 

 

iii. Que existe adequação orçamentária e financeira compatíveis com o Plano Plurianual 

(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), conforme abaixo: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2024 1300 05.005.26.782.2601.2020 0 3.3.90.30.39.00 Do Exercício 

2024 1350 05.005.26.782.2601.2020 0 3.3.90.39.19.00 Do Exercício 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 31/01/2024. 

 

 

 

 

 

ANA MARIA BANDEIRA 

Contadora 

CRC 066191/PR 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER JURÍDICO 

 

ASSUNTO: Aquisição de peças para recuperar a bomba de vibração do cilindro do ROLO 

POMPACTADOR XCMG.  

 
 

1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de solicitação do DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS, em que 

pretende a contratação direta, via dispensa, da empresa, YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS 
- EIRELI, inscrita sob CNPJ 22.087.311/0001-72 para Aquisição de peças para recuperar a 

bomba de vibração do cilindro do ROLO POMPACTADOR XCMG., ao custo máximo de R$ 

25.525,00 (Vinte e Cinco Mil, Quinhentos e Vinte e Cinco Reais). 

 

 O procedimento veio acompanhado da Solicitação com Estimativa de Quantidade e Preços, 

Termo de Referência, Orçamentos Contrato Social e Documentações Fiscais, Trabalhistas e 
Contábeis da empresa a ser contratada e parecer contábil. 

 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação jurídica por parte desta 

Procuradoria Jurídica, levando-se em consideração o disposto no artigo 53, inciso I e II e parágrafo 

§1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

 

 É o relatório.  

 
2 FUNDAMENTAÇÃO 

 

2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITARÓRIO 

  

 A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, inciso 

XXI. 
  

 O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os 

potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 

 
 Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso 

XXI, ao fazer exigência da licitação, ressalva “aos casos especificados na legislação”, abre a 

possibilidade da lei ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é 

exatamente o que se observa pela disposição dos artigos 74 e 75 da Lei nº 14.133/2021, que tratam, 

respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

 
 Partindo-se, portanto da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, 

é necessário explicar a forma de contratação direta, a qual foi resumida pela Lei nº 14.133 de 01 de 

abril de 2021 como dispensa. 

 

 Na dispensa, artigo 75, a licitação seria em tese possível, em face de uma necessidade pública 
específica e a existência de bens ou serviços disponíveis, em quantidades tais a justificarem uma 

licitação. Contudo, razões de ordem superior, relacionadas à satisfação de interesse público, também 

merecedor de imediata acolhida, justificam uma contratação direta, sem recurso a licitação. 

 

 Todavia, mesmo na hipótese de dispensa, o administrador público não está inteiramente livre 

para contratar. É preciso a observância de determinados requisitos legais e constitucionais, os quais 
devem estar devidamente demonstrados nos autos do procedimento de dispensa. 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
  

2.2 O CASO CONCRETO 

 

 Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente procedimento, e aqueles 

que são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios, passa a analisá-los, 
objetivamente: 

 
I. Modalidade: o caso concreto enquadra-se na hipótese prevista no artigo 75, da Lei nº 

14.133/21. Os custos da Administração com o procedimento licitatório não compensam o 
gasto com a contratação; 

 
II. Justificativa de preço: ao Termo de Referência foram anexados orçamentos, sendo que o 

preço que a Administração está disposta a pagar corresponde ao menor dos preços 
pesquisados. Salienta-se que fica excluída da análise deste parecer a verificação da 

compatibilidade dos preços fixados no Termo de Referência com os de mercado, já que estes 
são objeto de pesquisa e valorização exclusiva do servidor solicitante da contratação. 

 
III. Parecer contábil: a Secretaria de Contabilidade e Finanças exarou parecer no qual atesta 

que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde 
e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 e 216, 
parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos entes 
federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o artigo 216, 
parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o artigo 167 da Carta 
Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de vinculação da receita proveniente 
de impostos, autorizando, contudo, quando se tratar de repasses destinados à saúde e à 
educação. 

 
  

3 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade da contratação direta, 

via dispensa, da empresa, YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS - EIRELI para Aquisição de 

peças para recuperar a bomba de vibração do cilindro do ROLO POMPACTADOR XCMG., ao 
custo máximo de R$ 25.525,00 (Vinte e Cinco Mil, Quinhentos e Vinte e Cinco Reais). 

 

 Ainda, como condição de validade dos atos, o Departamento de Licitações ainda deverá, nessa 

ordem: 

 
i. No prazo de 3 (três) dias, comunicar a autoridade superior (Prefeito Municipal), para 

ratificação; 

ii. Publicar a dispensa nos veículos de publicação oficiais e no PNCP, no prazo mínimo de 5 

(cinco) dias úteis exigidos na Lei 14.133/21; e, 

iii. Firmar contrato ou documento equivalente com pessoa jurídica. 

 
É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 31/01/2024. 

 

 

 

 

CINTIA FERNANDA LANZARIN 
Procuradora Geral 

Advogada - OAB 32.208-PR 
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14-11-51

TERMO DE AUTORIZAQAO DE ABERTURA DE LICITAQAO

Resolve:

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

7)1/2024.Santo Antonio do Sudoeste - Parana,

O PREFEITO MUNICIPAL, na qualidade de Ordenador de Despesas, responsavel pela 
Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuigdes legais e,

Autorizar a realizagao da supracitada despesa;
Determinar ao Departamento de Licitagoes o impulso do procedimento adequado a 
selegao de fomecedor/prestador atraves de licitagao ou contratagao direta, conforme 
for a hipotese mais vantajosa ao Erario Municipal.

Considerando, a necessidade da Aquisigao de pegas para recuperar a bomba de vibragao do 
cilindro do ROLO POMPACTADOR XCMG.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: Ucitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

1.

ii.

Considerando, o Parecer Contabil no qual atesta que os gastos com esta licitagao nao 
comprometem os recursos minimos destinados a saude e a educagao, havendo adequagao 
orgamentaria e fmanceira da despesa, a Lei Orgamentaria em vigor neste exercicio, bem como, 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orgamentarias (LDO) e saldo 
orgamentario suficiente conforme exarado pela Contadora deste Municipio.

Considerando, o Parecer Juridico opina pela viabilidade da Aquisigao de pegas para 
recuperar a bomba de vibragao do cilindro do ROLO POMPACTADOR XCMG., via Processo dispensa, 
ao custo maximo de R$ 25.525,00 (Vinte e Cinco Mil, Quinhentos e Vinte e Cinco Reais), emitido 
pela Procuradora Juridica deste Municipio.

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal
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01/02/2024, 09:54 Mural de Licitações Municipais

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1

CPF: 3860798979 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Ano* 2024

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 11

Modalidade* Processo Dispensa

Número edital/processo* 89

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Aquisição de peças para recuperar a bomba de vibração do cilindro do ROLO 
POMPACTADOR XCMG.

Dotação Orçamentária* 0500526782260120200000000000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

25.525,00

Data Publicação Termo ratificação 01/02/2024

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar

AUTORIZAÇÃO  - 4.2 - TCE Página 13/75

https://www.tce.pr.gov.br/
https://www.tce.pr.gov.br/
https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/login/logoff
javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new WebForm_PostBackOptions("ctl00$ContentPlaceHolder1$ucProcessoCompra1$lbtVoltar", "", false, "", "ConsultarProcessoCompra.aspx", false, true))


    
                                                                     

                          
 YAMADIESEL EQUIPAMENTOS 

REVENDEDOR AUTORIZADO XCMG NO ESTADO DO PARANÁ 
www.yamadiesel.com.br 

(41) 3555-3723/Campo Largo – (45) 3097-6433/Cascavel 
 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA 
ENDEREÇO: Rua Alcides Valentino Zanella Nº 540 - Bairro Rondinha - CEP 83607-312 – Caixa Postal n° 856 
CIDADE/ESTADO: Campo Largo/PR 
TELEFONES: (41) 3555-3723 - (41) 3555-3679 - E-mail: contato@yamadiesel.com.br 
CNPJ:  22.087.311/0001-72                               IE: 906.900.40-80 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE - PR 

 
 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Ao 
Município de Santo Antônio do Sudoeste/PR 
Comissão de Licitações 
Dispensa de licitação: 011/2024. 
 
Prezados Senhores, 
 
Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços para a 
Aquisição de peças e acessórios para celulares com prestação serviço de manutenção para atender as 
demandas de todas as Secretarias do Município de Santo Antônio do Sudoeste, sendo: 
 

Lote: 1 - 

Item  Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1  
Peças para recuperação da bomba de 

vibração do cilindro do rolo compactador 
XCMG 

      Kit 1 R$ 22.885,00 R$ 22.885,00 

2  Serviço de mão de obra montagem Serv          1 R$ 2.640,00 R$ 2.640,00 
Total: R$ 25.525,00 
 
 
O prazo de execução do objeto da licitação é contado da data da assinatura do contrato mediante ordem 

de serviço.  

 

O prazo de validade da proposta de preços é de a partir de 30 dias da data limite estabelecida para o 

recebimento das propostas pela Comissão de Licitações. 
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 YAMADIESEL EQUIPAMENTOS 

REVENDEDOR AUTORIZADO XCMG NO ESTADO DO PARANÁ 
www.yamadiesel.com.br 

(41) 3555-3723/Campo Largo – (45) 3097-6433/Cascavel 
 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a 

perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros 

fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa 

incidente sobre a licitação. 

 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas brasileiras ou 

qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a integral responsabilidade 

pela perfeita realização dos trabalhos. 

 

 

 

 

Campo Largo/PR, 31 de janeiro de 2024 

Atenciosamente, 

 

 

______________________________ 
Cleison Junior Tureck 
CPF 027.384.089-40 - RG 3.633.272 SESP/SC 
Representante legal 
Yamadiesel Comércio de Máquinas LTDA 
CNPJ: 22.087.311/0001-72 
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                YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS – EIRELI 

 CNPJ Nº 22.087.311/0001-72       6ª ALTERAÇÃO        NIRE 41600186532                                     

 
FL01                                                                                                                             

Por este Instrumento Particular de alteração contratual e consolidação, o abaixo 
assinado, CLEISON JUNIOR TURECK, brasileiro, solteiro, nascido em 06 de março 
de 1979, em Rio Negrinho SC empresário, CPF 027.384.089-40, Carteira de 
Identidade nº 3.633.272, órgão emissor SSPSC, residente e domiciliada na Rodovia 
BR 277 Curitiba /Ponta Grossa, nº560, Rondinha, na cidade de Campo Largo, Estado 
do Paraná, CEP. N º 83608-000, Titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI, denominada YAMADIESEL COMERCIO 
DE MAQUINAS - EIRELI com sede na Rodovia BR 277 Curitiba /Ponta Grossa, 
nº560, Rondinha, na cidade de Campo Largo, Estado do Paraná, CEP. N º 83608-
000, registrada na Junta Comercial Do Paraná, sob o NIRE 41600186532, em 
18.03.2015, e inscrita no CNPJ sob Nº 22.087.311/0001-72 resolve assim ALTERAR 
e CONSOLIDAR este contrato o qual será regida pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Devido ao casamento ocorrido em 19/10/2019 o titular tem seu 
estado civil alterado para casado sob o regime de separação de bens, e sua residência e 
domicilio fica alterado para Rua João Florindo Zanetti nº 52, sobrado 07, bairro Ouro Verde, 
Campo Largo, Estado do Paraná, CEP 83606-200. 

CLAUSULA SEGUNDA: Devido a mudança de denominação de ruas no Município, a 
EIRELI passa a ter seu domicilio na Rua Alcides Valentino Zanella nº 540, Bairro Rondinha, 
Campo Largo. PR, CEP 83607-312  

CLAUSULA TERCEIRA:  O objeto social passará ser a exploração das seguintes atividades: 

73.19-0-02 PROMOCAO DE VENDAS; 46.63-0-00 COMERCIO ATACADISTA DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL,PARTES E PECAS;77.19-5-99 
LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTES SEM CONDUTOR; 77.32-2-01 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 
OPERADOR,EXCETO ANDAIMES; 77.11-0-00 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM 
CONDUTOR; 46.14-1-00 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO 
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, EMBARCACOES E AERONAVES; 43.13-4-00 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM; MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL; 33.21-0-00 INSTALACAO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS; 3314-7/12 - MANUTENCAO E REPARACAO DE 
TRATORES AGRICOLAS; 46.62-1-00  COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, 
EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO PARTES E 
PECAS; 45.30-7-01 - COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS 
PARA VEICULOS AUTOMOTORES; 33.14-7-17 - MANUTENCAO E REPARACAO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E 
CONSTRUCAO, EXCETO TRATORES; 33.14-7-10 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL; 46.61-3-00 COMERCIO 
ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
AGROPECUARIO PARTES E PECAS; 3314-7-16 - MANUTENCAO E REPARACAO DE 
TRATORES, EXCETO AGRICOLAS; 45.20-0-01 - SERVICOS DE MANUTENCAO E 
REPARACAO MECANICA DE  
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                YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS – EIRELI 
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 VEICULOS AUTOMOTORES; 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E 
ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES; 4669-9-99 - COMERCIO 
ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PECAS;; 3314-
7/15 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO NA 
EXTRACAO MINERAL, EXCETO NA EXTRACAO DE PETROLEO; 49.30-2-01 
TRANSPORTES RODOVIARIO DE CARGA, EXETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANÇAS MUNICIPAIS; 49.30-2-02 TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA,EXCETO 
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL; 52.29-0-02 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEICULOS 
 

 CLÁUSULA QUARTA:  Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 

                            CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EIRELI 

                             YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI 

CNPJ Nº 22.087.311/0001-72                                                     NIRE 41600186532 

CLEISON JUNIOR TURECK, brasileiro, casado com separação total de bens, 
nascido em 06 de março de 1979, em Rio Negrinho SC empresário, CPF 
027.384.089-40, Carteira de Identidade nº 3.633.272, órgão emissor SSPSC, 
residente e domiciliado na Rua João Florindo Zanetti nº 52, sobrado 07, bairro 
Ouro Verde, Campo Largo, Estado do Paraná, CEP 83606-200, Titular da 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI, 
denominada YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI com sede 
na Rua Alcides Valentino Zanella nº 540, Bairro Rondinha, Campo Largo. PR, 
CEP 83607-312, registrada na Junta Comercial Do Paraná, sob o NIRE 
41600186532, em 18.03.2015, e inscrita no CNPJ sob Nº 22.087.311/0001-72, 
transcreve as cláusulas a serem seguidas:  

 
PRIMEIRA: A AIRELI gira sob o nome empresarial de YAMADIESEL COMERCIO DE 
MAQUINAS - EIRELI 

SEGUNDA: A AIRELI tem a sua sede na Rua Alcides Valentino Zanella nº 540, Bairro 
Rondinha, Campo Largo. PR, CEP 83607-312 

TERCEIRA: O objeto social é a exploração das seguintes atividades: 

73.19-0-02 PROMOCAO DE VENDAS; 77.32-2-01 ALUGUEL DE MAQUINAS E                                                                                                                       
EQUIPAMENTOS;46.63-0-00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL, PARTES E PECAS;77.19-5-99 LOCACAO DE 
OUTROS MEIOS DE TRANSPORTES SEM CONDUTOR; 77.32-2-01 ALUGUEL DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR,EXCETO 
ANDAIMES; 77.11-0-00 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR; 46.14-1-00 
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS, EMBARCACOES E AERONAVES; 43.13-4-00 OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM; MANUTENCAO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
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 PARA USO GERAL; 33.21-0-00 INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS; 3314-7/12 - MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES AGRICOLAS; 
46.62-1-00  COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA 
TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO PARTES E PECAS; 45.30-7-01 - 
COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES; 33.14-7-17 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO, EXCETO 
TRATORES; 33.14-7-10 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL; 4661-3-00 -COMERCIO ATACADISTA DE 
MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO PARTES E 
PECAS; 3314-7-16 - MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES, EXCETO 
AGRICOLAS; 45.20-0-01 - SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE 
VEICULOS AUTOMOTORES; 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E 
ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES; 4669-9-99 - COMERCIO 
ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PECAS; 3314-7/15 
- MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO NA 
EXTRACAO MINERAL, EXCETO NA EXTRACAO DE PETROLEO; 49.30-2-01 
TRANSPORTES RODOVIARIO DE CARGA,EXETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANÇAS MUNICIPAIS; 49.30-2-02 TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA,EXCETO 
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL; 52.29-0-02 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEICULOS 

QUARTA: O Capital social é de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), dividido em 
270.000 (duzentos e setenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas:                                                                         

CLEISON JUNIOR TURECK           270.000 quotas                     R$ 270.000,00                                     

QUINTA: A Empresa iniciou suas atividades em 01/03/2015 e seu prazo é indeterminado. 

SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros, 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições, 
e preço direito referência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada 
a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

SETIMA: A administração da EIRELI caberá a CLEISON JUNIOR TURECK, A quem caberá 
dentre outras atribuições a representação ativa e passiva judicial e extrajudicial, desta 
EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital social integralizado. 

OITAVA: Ao término do exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço                      

Patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

NONA: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 
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DECIMA: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

DÉCIMA PRIMEIRA: O Titular informa que a EIRELI tem filiais constituídas, conforme 
descrito a seguir: 

Filial no município de GUARAMIRIM – SC situada na Rua Rua Amilton Francisco Rausisse  
nº381, bairro Avaí, CEP 89270-000, com CNPJ nº 22087311/0002-53, com um capital 
destacado de R$ 5.000,00 (cinco mil) reais. 

Filial no município de CASCAVEL – PR. situada na Rua Sociologia nº 51, bairro 
Universitário, CEP 85819-250, com CNPJ nº 22087311/0003-34, com um capital destacado 
de R$ 5.000,00 (cinco mil) reais. 

Filial no município de RESENDE –RJ.  Situada na Rua Doutor Jefferson Geraldo Bruno nº 
1290, bairro Paraiso II, CEP 27536-015, com CNPJ nº 22087311/0004-15, com um capital 
destacado de R$ 10.000,00 (dez mil) reais. 

DECIMA SEGUNDA: O Titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DÉCIMA TERCEIRA: O Titular da EIRELI declara, sob as penas da lei, que não figura como 
titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 

DÉCIMA QUARTA: O Titular declara sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente , o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar , de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou propriedade. 

 DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Campo Largo – Pr., para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, e firma o presente.   

                                                                  Campo Largo, 25 de março de 2021. 

 

                                                                  CLEISON JUNIOR TURECK 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS - EIRELI consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

02738408940

Página 5 de 5

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

CLEISON JUNIOR TURECK

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/03/2021 14:28 SOB Nº 20211708313. 
PROTOCOLO: 211708313 DE 29/03/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102203677. CNPJ DA SEDE: 22087311000172. 
NIRE: 41600186532. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/03/2021. 
YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS - EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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Por este Instrumento Particular de alteração contratual e consolidação, o 
abaixo assinado, CLEISON JUNIOR TURECK, brasileiro, casado sob o regime 
de separação de bens, nascido em 06 de março de 1979, em Rio Negrinho SC 
empresário, CPF 027.384.089-40, Carteira de Identidade nº 3.633.272, órgão 
emissor SSPSC, residente e domiciliada na Rua João Florindo Zanetti nº 52, 
sobrado 07, bairro Ouro Verde, Campo Largo, Estado do Paraná, CEP 83606-
200.Titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA – 
EIRELI, denominada YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI 
com sede na Rua Alcides Valentino Zanella nº 540, Bairro Rondinha, Campo 
Largo. PR, CEP 83607-312, registrada na Junta Comercial Do Paraná, sob o 
NIRE 41600186532, em 18.03.2015, e inscrita no CNPJ sob Nº 
22.087.311/0001-72 resolve assim ALTERAR este contrato o qual será regida 
pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica criada uma FILIAL da EIRELI no município de 
CAMBÉ - PR na rua Roberto Romanelli nª 2351, Jardim Riviera, CEP 86.187-
015., Para a qual é destacado o Capital social para efeitos fiscais na 
importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

  
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas 
vigentes que não colidirem com as disposições do presente instrumento., e 
para tanto firmo o presente.   

                                                                  Campo Largo, 25 de agosto de 2021. 

 

                                                                  CLEISON JUNIOR TURECK 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS - EIRELI consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02738408940

Página 2 de 2

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

CLEISON JUNIOR TURECK

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/08/2021 08:50 SOB Nº 41902052415. 
PROTOCOLO: 215733517 DE 25/08/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12106314082. CNPJ DA SEDE: 22087311000172. 
NIRE: 41600186532. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/08/2021. 
YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS - EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 22.087.311/0001-72
Certidão nº: 68577010/2023
Expedição: 01/12/2023, às 12:58:26
Validade: 29/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 22.087.311/0001-72, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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18/01/2024, 14:49 about:blank

about:blank 1/2

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
22.087.311/0001-72
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
18/03/2015

 
NOME EMPRESARIAL
YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
YAMADIESEL

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas
33.14-7-15 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso na extração mineral, exceto na extração de
petróleo
33.14-7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção,
exceto tratores
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e
peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos
73.19-0-02 - Promoção de vendas
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R ALCIDES VALENTINO ZANELLA

NÚMERO
540

COMPLEMENTO
********

 
CEP
83.607-312

BAIRRO/DISTRITO
RONDINHA

MUNICÍPIO
CAMPO LARGO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@YAMADIESEL.COM.BR

TELEFONE
(41) 3555-3723

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
18/03/2015

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/01/2024 às 14:48:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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18/01/2024, 14:49 about:blank

about:blank 2/2

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
22.087.311/0001-72
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
18/03/2015

 
NOME EMPRESARIAL
YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R ALCIDES VALENTINO ZANELLA

NÚMERO
540

COMPLEMENTO
********

 
CEP
83.607-312

BAIRRO/DISTRITO
RONDINHA

MUNICÍPIO
CAMPO LARGO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@YAMADIESEL.COM.BR

TELEFONE
(41) 3555-3723

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
18/03/2015

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/01/2024 às 14:48:59 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

HABILITAÇÃO  - 6.1 - HABILITAÇÃO Página 48/75



HABILITAÇÃO  - 6.1 - HABILITAÇÃO Página 49/75



HABILITAÇÃO  - 6.1 - HABILITAÇÃO Página 50/75



    
                                                                     

                          
 YAMADIESEL EQUIPAMENTOS 

REVENDEDOR AUTORIZADO XCMG NO ESTADO DO PARANÁ 
www.yamadiesel.com.br 

(41) 3555-3723/Campo Largo – (45) 3097-6433/Cascavel 
 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA 
ENDEREÇO: Rua Alcides Valentino Zanella Nº 540 - Bairro Rondinha - CEP 83607-312 – Caixa Postal n° 856 
CIDADE/ESTADO: Campo Largo/PR 
TELEFONES: (41) 3555-3723 - (41) 3555-3679 - E-mail: contato@yamadiesel.com.br 
CNPJ:  22.087.311/0001-72                               IE: 906.900.40-80 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE - PR 

 
 

 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Pelo presente instrumento, a empresa YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA, CNPJ nº 

22.087.311/0001-72 com sede na Rua Alcides Valentino Zanella Nº 540 - Bairro Rondinha - CEP 83607-312 

– Caixa Postal n° 856 - Campo Largo/PR, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 
1-Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não empregamos 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 
16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 
anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 
 
2-Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 
 
3-Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr. CLEISON JUNIOR TURECK, 
portador do RG sob nº 3.633.272 SESP/SC e CPF nº 027.384.089-40, cuja função/cargo é diretor 
responsável pela assinatura do Contrato. 
 
4-Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 
 
5-Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 
Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
 
6-Declaramos para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
exigidos no respectivo edital de licitação, e que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de 
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 YAMADIESEL EQUIPAMENTOS 

REVENDEDOR AUTORIZADO XCMG NO ESTADO DO PARANÁ 
www.yamadiesel.com.br 

(41) 3555-3723/Campo Largo – (45) 3097-6433/Cascavel 
 

todos os documentos apresentados, e que estamos cientes das condições estabelecidas no edital bem 
como prazos e forma de entrega, e condições de recebimento. 
 
7-Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo o Contrato seja encaminhado para o 
seguinte endereço: 
 
E-mail: contato@yamadiesel.com.br 
 
Telefone: (41) 3555-3723 - (41) 3555-3679 
 
8-Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 
 
9- Nomeamos e constituímos o senhor CLEISON JUNIOR TURECK portador do RG sob nº 3.633.272 SESP/SC 
e CPF nº 027.384.089-40 para ser o responsável para acompanhar a execução da do Contrato. 
 
 
 
 

 

Campo Largo/PR, 31 de janeiro de 2024 

Atenciosamente, 

 

 

______________________________ 
Cleison Junior Tureck 
CPF 027.384.089-40 - RG 3.633.272 SESP/SC 
Representante legal 
Yamadiesel Comércio de Máquinas LTDA 
CNPJ: 22.087.311/0001-72 

CLEISON 
JUNIOR 
TURECK:0273
8408940

Assinado de forma 
digital por CLEISON 
JUNIOR 
TURECK:02738408940 
Dados: 2024.02.01 
17:34:09 -03'00'
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                    Certifico,  a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de  distribuição  ,  Ações:  CONCORDATA,  FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
EXTRAJUDICIAL  sob  minha  guarda  neste  cartório,  verifiquei  NÃO  CONSTAR ne-
nhum registro em andamento contra:

Certidão Negativa

OFICIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

RUA JOANIN STROPARO, S/N - CENTRO

CAMPO LARGO/PR - 83601460

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARANÁ

FORO REGIONAL DA COMARCA DE CAMPO LARGO

J U R A M E N T A D O S

T I T U L A R

JOSE VEDOLIM TEIXEIRA

FERNANDA VIEIRA LOURENÇO

JULIANA SCAPIN ZAPCHON

ROSIMERI DAS GRAÇAS BUENO

VICTOR GUILHERME MAZUR

Para efeitos Civis

YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

CNPJ  22.087.311/0001-72,  no  período  compreendido  desde  02/08/1974, data de 
instalação deste cartório, até a presente data.

CAMPO LARGO/PR, 18 de Janeiro de 2024, 14:56:17

FERNANDA VIEIRA LOURENÇO .
Certificação

Página 0001/0001

Custas = R$ 42,95

Resolução 213/2018 - Competência para processar e julgar passa a ser do Foro Central de Curitiba-PR.

FERNANDA APARECIDA 
VIEIRA:06262185941

Assinado de forma digital por 
FERNANDA APARECIDA 
VIEIRA:06262185941 
Dados: 2024.01.19 14:59:50 -02'00'
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA
CNPJ: 22.087.311/0001-72 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 05:14:39 do dia 17/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/05/2024.
Código de controle da certidão: 136D.6FF2.F9FC.6E20
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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18/01/2024, 14:47 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 22.087.311/0001-72
Razão Social: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA
Endereço: - RUA ALCIDES VALENTINO ZANELLA 540 - / RONDINHA / CAMPO LARGO / PR /

83607-312

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade:12/01/2024 a 10/02/2024

Certificação Número: 2024011221094801472500

Informação obtida em 18/01/2024 14:47:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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AV PADRE NATAL PIGATTO, 925 - Fone: (041) 3291-5000 - CENTRO - CEP:83.607.240 - CAMPO LARGO - PR.
Código de Verificação: WGT211203-000-FFUTRMGULOJOVO-9

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
C.N.P.J: 76.105.618/0001.88

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
4953/2024

[ CONTRIBUINTE ]

Nome/Razão: 1095803 - YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - LTDA
CNPJ/CPF: 22.087.311/0001-72
Endereço: RUA PE ALCIDES VALENTINO ZANELLA, 540
Complemento:  
Bairro: CENTRO Cidade: Campo Largo - PR

[ FINALIDADE ]
PARA FINS MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS (DIVERSOS)

Certifico,  para  os  devidos  fins,  que  INEXISTEM  DÉBITOS  referentes  a  Tributos  Municipais,  inscritos  ou  não  em
Dívida Ativa, em nome do contribuinte acima citado, até a presente data.

Em firmeza do que eu , passei e digitei a presente certidão, que não apresentando rasuras, emendas ou entrelinhas,
vai por mim conferida, visada e assinada.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente apuradas, mesmo as referentes a períodos
compreendidos nesta Certidão.

A presente Certidão é válida por 60 dias. Cópias desta somente terão validade se conferidas com a original.

CAMPO LARGO, 29 de janeiro de 2024.
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Capital Social
R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais)
Capital Integralizado
R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais)

Dados do Sócio
Nome
CLEISON JUNIOR TURECK

CPF/CNPJ
027.384.089-40

Participação no capital
R$ 2.500.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
CLEISON JUNIOR TURECK

CPF
027.384.089-40

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
06/10/2023

Número
20237107716

Ato/eventos
002 / 024 - ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA
SEDE

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
1 - NIRE: 42902124051 CNPJ: 22.087.311/0008-49
Endereço Completo
RUA OSCAR ALFREDO JULIO BOHN, Nº 3340, BRCAO 1 , SANTA CATARINA, Joinville, SC, CEP: 89233192
2 - NIRE: 41901620584 CNPJ: 22.087.311/0003-34
Endereço Completo
RUA SOCIOLOGIA, Nº 51 , UNIVERSITARIO, Cascavel, PR, CEP: 85819250
3 - NIRE: 41902125641 CNPJ: 22.087.311/0006-87
Endereço Completo
RUA HELENA GRODZKI, Nº 342, COND NAO INFORMADO , UMBARA, Curitiba, PR, CEP: 81930085
4 - NIRE: xxxxxxxx CNPJ: 22.087.311/0004-15
Endereço Completo
RUA DOUTOR JEFFERSON GERALDO BRUNO, Nº 1290, LOJA , PARAISO II, Resende, RJ, CEP: 27536015

NIRE (Sede)
41600186532

CNPJ
22.087.311/0001-72

Data de Ato Constitutivo
18/03/2015

Início de Atividade
01/03/2015

Endereço Completo
Rua ALCIDES VALENTINO ZANELLA, Nº 540, RONDINHA - Campo Largo/PR - CEP 83607-312

Objeto Social
73.19-0-02 PROMOCAO DE VENDAS 46.63-0-00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL,PARTES
E PECAS77.19-5-99 LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTES SEM CONDUTOR 77.32-2-01 ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR,EXCETO ANDAIMES 77.11-0-00 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 46.14-
1-00 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, EMBARCACOES E AERONAVES 43.13-
4-00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL 33.21-0-00
INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 3314-7/12 - MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES AGRICOLAS 46.62-1-
00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO PARTES E PECAS
45.30-7-01 - COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 33.14-7-17 - MANUTENCAO E
REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO, EXCETO TRATORES 33.14-7-10
MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL 46.61-3-00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS,
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO PARTES E PECAS 3314-7-16 - MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES,
EXCETO AGRICOLAS 45.20-0-01 - SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DEVEICULOS AUTOMOTORES 4530-7/03 -
COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4669-9-99 - COMERCIO ATACADISTA DE
OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PECAS 3314-7-02 - MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E
PNEUMATICOS, EXCETO VALVULAS 3314-7/15 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO NA EXTRACAO
MINERAL, EXCETO NA EXTRACAO DE PETROLEO 49.30-2-01 TRANSPORTES RODOVIARIO DE CARGA, EXETO PRODUTOS PERIGOSOS E
MUDANCAS MUNICIPAIS 49.30-2-02 TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA,EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 52.29-0-02 SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS

Porte
Demais

Prazo de Duração
Indeterminado

Nome Empresarial: YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS - LTDA

NIRE : 41600186532
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2419194817

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 2
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5 - NIRE: 41902052415 CNPJ: 22.087.311/0005-04
Endereço Completo
RUA ROBERTO ROMANELLI, Nº 2351 , JARDIM RIVIERA, Cambé, PR, CEP: 86187015
6 - NIRE: 41902133369 CNPJ: 22.087.311/0007-68
Endereço Completo
ANEL VIARIO SINCLER SAMBATTI,PREFEITO, Nº 2706 , GLEBA RIBEIRAO PINGUIM, Maringá, PR, CEP: 87060460

Esta certidão foi emitida automaticamente em 19/01/2024, às 14:13:26 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código OYL2OK1Z.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral

PRC2419194817

Nome Empresarial: YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS - LTDA

NIRE : 41600186532
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2419194817

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Continuação

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

2 de 2
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2024 

PROCESSO Nº 089/2024 

 

OBJETO:  Aquisição de peças para recuperar a bomba de vibração do cilindro do ROLO 

POMPACTADOR XCMG. 

 

CONTRATADA:  

Participantes 

Nome do proponente CNPJ do proponente Nome do 
responsável 
pelo proponente 

Cargo do 
responsável 
pelo proponente 

CPF do responsável 
pelo proponente 

Validade da 
proposta 
(dias) 

Prazo de 
entrega/ 
execução 

YAMADIESEL COMERCIO 

DE MÁQUINAS - EIRELI 

22.087.311/0001-72 CLEISON 

JUNIOR 
TURECK 

 027.384.089-40 60 30 Dia(s) 

 

JUSTIFICATIVA: Enquadramento do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, do Decreto Municipal nº 3.953/2022 e demais legislação aplicável. 

 

Justificativa solicitação de material/serviço 

Justificativa 

A aquisição dessas peças se faz necessária para que possamos recuperar a bomba de vibração do cilindro do ROLO 
POMPACTADOR XCMG. É primordial ter as máquinas em boas condições para auxiliar no andamento dos trabalhos que 
estão sendo desenvolvidos no município, com isso zelando pela segurança dos operadores, motoristas e de mais envolvidos 
com as demandas 

 

Recursos próprios do município, previsto na conta: 

Dotações 

Exercício 
da 

despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 1300 05.005.26.782.2601.2020 0 3.3.90.30.39.00 Do Exercício 

2024 1350 05.005.26.782.2601.2020 0 3.3.90.39.19.00 Do Exercício 

 

A Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria Nº 30980/2024 é de parecer favorável 

a aquisição do objeto desta dispensa de licitação, da empresa: YAMADIESEL COMERCIO DE 

MÁQUINAS - EIRELI, inscrita no CNPJ sob Nº 22.087.311/0001-72, estabelecida na RUA ALCIDES 

VALENTINO ZANELLA, 540 KM 113 - BAIRRO: RONDINHA CEP: 83607312, CIDADE CAMPO 

LARGO/PR, considerando o que consta no art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, do Decreto Municipal Nº 3.953/2022 e demais legislação aplicável e posteriores 

alterações e a Lei complementar Nº 123/2006 e 147/2014, e que cujo valores obtidos na pesquisa 

de preços realizada com fornecedores, que integra o presente processo. 

 A Comissão Permanente de Licitações submete este processo a apreciação e parecer da 

Procuradoria Juridica do Município. 

 

 Santo Antônio do Sudoeste, em 31/01/2024. 
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Marca Modelo

1 2 Serv 1,00 2.640,00 2.640,00

TOTAL 25.525,00

Homologo a presente licita^ao,

Santo Antonio do Sudoeste, em 31/01/2024.

INA

Item
1

TERMO DE HOMOLOGAQAO 
PROCESSO DE DISPENSA N° 011/2024

RICARDO ANTONIO OT
Prefeito Municipal

OBJETO: Aquisi^ao de pe<?as para recuperar a bomba de vibra^ao do cilindro do ROLO 
POMPACTADOR XCMG.

Em cumprimento ao disposto no artigo 75, paragrafo I da Lei Federal n° 14.133/21, toma- 
se publico o resultado da licita^ao em epigrafe, apresentando o vencedor pelo criterio de menor 
preQO por item:

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

YAMADIESEL CQMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI
Lote
1

Produto/ServiQQ__________________
Pe?as para recurera^ao da bomba de 
vibratjao do cilindro do rolo compac 
pegas para recurera<;ao da bomba de 
vibra^ao do cilindro do rolo 
compactador xcmg._______________
Service de mao de obra montagem 
service de mao de obra montagem

Unidade
Kit

Quantidade 
1,00

Preco 
22.885,00

Preco total 
22.885,00

14-11-51
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00945 B.B. FIA PRIMEIRA INFÂNCIA 11,50 

  TOTAL 4.084,35 

  

Art. 3º - Das alterações constantes deste Decreto ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, no que couber. 

  

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, 15 de dezembro de 2023. 

  

OSCAR DELGADO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marcia Renata Rosa 

Código Identificador:88AAC765 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE 

 

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA Nº 011/2024 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 011/2024 
  

OBJETO: Aquisição de peças para recuperar a bomba de vibração do cilindro do ROLO POMPACTADOR XCMG. 

Em cumprimento ao disposto no artigo 75, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 

apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 

  
YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS - EIRELI 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 

Peças para recureração da bomba de vibração do cilindro do rolo 

compac peças para recureração da bomba de vibração do cilindro do 

rolo compactador xcmg. 

    Kit 1,00 22.885,00 22.885,00 

1 2 Serviço de mão de obra montagem serviço de mão de obra montagem     Serv 1,00 2.640,00 2.640,00 

TOTAL 25.525,00 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 31/01/2024. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Natalicia Francisconi 

Código Identificador:DE0E584B 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA Nº 012/2024 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 012/2024 
OBJETO: aquisição de acervos de livros escolar para alunos da educação infantil no total de 285 títulos, divididos em 345 volumes, e para a 

educação fundamental séries iniciais com 370 títulos divididos em 381 volumes, conforme descrição, especificações, quantidades abaixo, essa 

aquisição de livros serão distribuídos para os alunos da educação infantil e fundamental da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura de 

Santo Antonio do Sudoeste-PR. 

Em cumprimento ao disposto no artigo 75, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 

apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 

  
ITENS 

Lote Item 
Código do 

produto/ serviço 
Descrição do produto/serviço Marca do produto 

Unidade de 

medida 
Quant. Preço unitário Preço total 

LOTE: 001 

- Lote 001 
1 24101 

ACERVO DE LIVROS ACERVO DE LIVROS para educação infantil com 285 

títulos, divididos em 345 volumes, conforme descrito em anexo. 

A Lagarta E A Borboleta 

Abelhas E Ferroadas 

O Cricri Do Grilo Verde Saltitante 

O Quintal Da Joaninha 

Pisca Pisca No Ceu 

Um Pequeno Grande Mundo 

A Maria Nao Quer Dormir 

A Maria Nao Quer Escovar Os Dentes 

A Maria Nao Quer Fazer Coco 

A Maria Nao Quer Tomar Banho 

Chuta Chuteira! 

Nene E O Cachorrinho Misterioso 

O Mergulho Na Lua 

O Natal Do Mico 

O Pombo E O Xadrez 

Tio Arnaldo E O Taxi De Outro Planeta 

Formas Divertidas Circulo 

Formas Divertidas Estrela 

  UN 1,00 9.896,00 9.896,00 
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03 de Fevereiro de 20242A

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55  

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br – Telefone: (46) 35638000

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 011/2024
OBJETO: Aquisição de peças para recuperar a bomba de vibração do cilindro do ROLO 
POMPACTADOR XCMG. Em cumprimento ao disposto no artigo 75, parágrafo I da Lei Federal nº 
14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo 
critério de menor preço por item:
YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS - EIRELI

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 Peças para recureração da bomba de vibração 
do cilindro do rolo compac peças para 
recureração da bomba de vibração do cilindro 
do rolo compactador  xcmg. 

Kit 1,00 22.885,00 22.885,00

1 2 Serviço de mão de obra montagem serviço de 
mão de obra montagem 

Serv 1,00 2.640,00 2.640,00

TOTAL 25.525,00

Homologo a presente licitação,         Santo Antonio do Sudoeste, em 31/01/2024.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, 1431 –centro–CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br – Telefone: (46) 35638000

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 014/2024
OBJETO: Revisão padrão de peças e serviços dos veículos GM ONIX / ONIX PLUS 1.0 TAT LTZ, 
placa SER7C58 e SER7C68, ano/modelo 23/24, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, exigida 
pela fabricante para garantia dos mesmos

Em cumprimento ao disposto no artigo 75, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-
se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor 
preço por item:
SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMOVEIS LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço 
total

1 1 SERVIÇO DE REVISÃO DE 40.000KM ONIX 
PLUS 1.0 TAT LTZ placa SER7C58 
VEDADOR BUJAO ONIX CRUZE
FILTRO OLEO ONIX/CRUZE TURBO
FILTRO AR COND. EQUINOX/CRU/ON
FILTRO AR MOTOR ONIX TURB02020
LIMPA AR CONDICIONADO
LIMPA BICOS FLEX
OLEO ACD 5W30 DEXOS1 GEN 

SERV 1,00 1.370,16 1.370,16

1 2 SERVIÇO DE REVISÃO DE 40.000KM ONIX 
PLUS 1.0 TAT LTZ placa SER7C68 
CARTAO DE HIGIENIZAC
VEDADOR BUJAO ONIX CRUZE
FILTRO AR COND. EQUINOX/CRU/ON
FILTRO OLEO NV
FILTRO AR MOTOR ONIX TURB02020
LIMPA AR CONDICIONADO
LIMPA BICOS FLEX
DESENGRIPANTE RADFLU OPTIKLEEN 
LIMPA PARA-BRISA
LÍQUIDO DE FREIO DOT4LV
OLEO ACD 5W30 DEXOS1 GEN 

SERV 1,00 1.469,65 1.469,65

TOTAL 2.839,81

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 02/02/2024.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2024
PROCESSO DISPENSA Nº 011/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR. CONTRATADA:  YAMADIESEL COMERCIO DE 
MÁQUINAS - EIRELI - CNPJ Nº 22.087.311/0001-72

REPRESENTANTE: CLEISON JUNIOR TURECK
CPF Nº 027.384.089-40
OBJETO: Aquisição de peças para recuperar a bomba de vibração 

do cilindro do ROLO POMPACTADOR XCMG. VALOR TOTAL:  R$ 
25.525,00 (Vinte e Cinco Mil, Quinhentos e Vinte e Cinco Reais. 
VIGÊNCIA: 30/01/2025. Santo Antonio do Sudoeste, em 31/01/2024.

RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2024
PROCESSO DISPENSA Nº 012/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR; CONTRATADA:  VIZU EDITORA E DISTRIBUIDORA 
DE LIVROS LTDA - CNPJ Nº 02.593.711/0001-42

REPRESENTANTE: ANTONIO LUIS REMEDI CORDEIRO
CPF Nº 582.885.380-53
OBJETO: Aquisição de acervos de livros escolar para alunos da 

educação infantil. VALOR TOTAL:  R$ 19.792,00 (Dezenove Mil, 
Setecentos e Noventa e Dois Reais) - VIGÊNCIA: 31/01/2025

Santo Antonio do Sudoeste, em 01/02/2024.
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ  - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 022/2024 - Tomada de preços nº 010/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  CONSTRUTORA GLASMANN LTDA - CNPJ Nº 44.906.326/0001-58
Representante: MARIA DE FATIMA GLASMANN ANTUNES - CPF nº 038.565.839-71
OBJETO: Execução de obra com fornecimento de material e mão de obra, conforme memorial descritivo, 

poliédrica com pedras irregulares, no trecho, Linha São Domingos, extensão do trecho: 610,00 m, área do 
trecho: 4.270,00 m². VALOR TOTAL:  R$ 276.635,90 (Duzentos e Setenta e Seis Mil, Seiscentos e Trinta e 
Cinco Reais e Noventa Centavos). PRAZO EXECUÇÃO DA OBRA: 60 Dias

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/01/2025. Santo Antonio do Sudoeste, em 01/02/2024.
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ  - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2024 - Tomada de preços nº 011/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  MINERPAV LTDA - CNPJ Nº 46.782.494/0001-04
Representante: MICHAEL CEZNE DE SOUZA - CPF nº 073.353.609-35
OBJETO: Pavimentação asfáltica sobre pedras irregulares de vias urbana em CBUQ, 18.541,00m2, 

incluindo serviços preliminares, revestimento, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de 
comunicação visual.

Trechos: RUA BARÃO DO RIO BRANCO (entre a Rua Marechal Floriano e a Av. Jesuino Teodorico)
 RUA ELOY ALVES DOS ANJOS
RUA JESUINO TEODORICO DE ANDRADE (entre a Rua João Scalon e a Rua Princesa Isabel)
 RUA JOSÉ DE ALENCAR (Entre a rua Eloina Scheneider e a Rua Percy Schreiner)
RUA MARECHAL DEODORO (Entre a Rua Joao Scalon e a Rua Princesa Isabel)
RUA MARECHAL FLORIANO (Entre a Rua Barão Do Rio Branco e a Rua Princesa Isabel) 
RUA PEDRO PEREIRA DE SÁ (Entre a Rua Princesa Isabel e a Rua Presidente Vargas)
RUA REPÚBLICA ARGENTINA (Entre a Rua Marechal Deodoro e a Rua Pedro Pereira De Sá)
 RUA RUI BARBOSA (Entre a Rua Sete De Setembro e o Final Da Rua)
RUA TIRADENTES (Entre a Rua Pedro Pereira De Sá e a Rua Marechal Deodoro) 
RUA ELOINA ALVES SCHREINER
RUA PRESIDENTE VARGAS (Entre a Rua Afonso Arrechea e a Rua Antonio Cordeiro)
Área Pavimentada: 18.541,00 m². Colocação de placas de comunicação visual.
Prazo de execução: 240 (duzentos e quarenta) dias.
Patrimônio líquido mínimo: R$ 241.483,81 (duzentos e quarenta e um mil, quatrocentos e oitenta e três 

reais, oitenta e um centavos).
Preço máximo: R$ 2.414.838,16 (dois milhões, quatrocentos e quatorze mil, oitocentos e trinta e oito reais, 

dezesseis centavos). VALOR TOTAL:  R$ 2.412.721,36 (Dois Milhões, Quatrocentos e Doze Mil, Setecentos 
e Vinte e Um Reais e Trinta e Seis Centavos)

PRAZO EXECUÇÃO DA OBRA: 240 Dias. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/01/2025
Santo Antonio do Sudoeste, em 01/02/2024. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ  - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2024 - Processo dispensa nº 014/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMOVEIS LTDA - CNPJ Nº 77.812.188/0001-05
Representante: JOSETI ANTONIO MEIMBERG - CPF nº 127.754.369-00
OBJETO: Revisão padrão de peças e serviços dos veículos GM ONIX / ONIX PLUS 1.0 TAT LTZ, placa 

SER7C58 e SER7C68, ano/modelo 23/24, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, exigida pela fabricante 
para garantia dos mesmos. VALOR TOTAL:  R$ 2.839,81 (Dois Mil, Oitocentos e Trinta e Nove Reais e 
Oitenta e Um Centavos) - VIGÊNCIA: 01/02/2025

Santo Antonio do Sudoeste, em 02/02/2024. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000Avenida Brasil,
CNPJ 75.927.582/0001-55  CNPJ 75.927.582/0001

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br – Telefone: (46) 35638000

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 011/2024
OBJETO:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Aquisição de peças para recuperar a bomba de vibração do cilindro do ROLO Aquisição de peças para recuperar a bomba de vibração do cilindro do ROLO 

POMPACTADOR XCMG. Em cumprimento ao disposto no artigo 75, parágrafo I da Lei Federal nº Em cumprimento ao disposto no artigo 75, parágrafo I da Lei Federal nº 
14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo 14.133/21, torna se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo 
critério de menor preço por item:
YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS - EIRELI

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 Peças para recureração da bomba de vibração Kit 1,00 22.885,00 22.885,00Peças para recureração da bomba de vibração 
do cilindro do rolo compac peças para do cilindro do rolo compac peças para 
recureração da bomba de vibração do cilindro recureração da bomba de vibração do cilindro 
do rolo compactador  xcmg. 

1 2 Serviço de mão de obra montagem serviço de Serv 1,00 2.640,00 2.640,00Serviço de mão de obra montagem serviço de 
mão de obra montagem 

TOTAL 25.525,00

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 31/01/2024.Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 31/01/2024.
RICARDO ANTONIO ORTINA -

Santo Antonio do Sudoeste, em 31/01/2024.
Prefeito Municipal
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS

1.2. Objeto da contrata^ao:

Quantidade Pre?o unitario Pre?o totalDescriQao do produto/serviceItem

22.885,00 22.885,00Kit 1,001

2.640,001,00 2.640,00Serv241002

25.525,00TOTAL

1.2.1. Sao anexos a este instmmento e vinculam esta contrata^ao, independentemente de transcri^ao:

1.2.2. O Termo de Referencia que embasou a contrataqao;

1.2.4. A Proposta do Contratado;

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.2.3. O Edital de Licita^ao, a Autoriza^ao de Contrata^ao Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletronica, 
caso existentes;

Marca do 
produto

Unidade de 
medida

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (Paragrafo I; Art. 92, da Lei 14.133 de 2021)

1.1. O objeto do presente instmmento e Aquisiqao de pe^as para recuperar a bomba de vibra^ao do 
cilindro do ROLO POMPACTADOR XCMG, conforme condiqoes, quantidades e exigencias 
estabelecidas neste Aviso de Contrataqao Direta e sens anexos.

Lote:
001 -
lote 001

Lote:
001 -
lote 001

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Pepas para recuperapao da 
bomba de vibrapao do cilindro 
do rolo compactador pepas para 
recuperapao da bomba de 
vibrapao do cilindro do rolo 
compactador XCMG.__________
Servipo de mao de obra 
montagem servipo de mao de 
obra montagem

Codigo do 
produto/ 
Servipo 
24098

Itens
Lote

Contrato de fornecimento de mercadorias 
n° 020/2024, que entre si celebram de um lado o municipio de 
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE e de outro lado 
YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI.

Pelo presente instmmento particular que firma de um lado, o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE, com sede na Avenida Brasil, 1431, estado do Parana, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor Ricardo Antonio 
Ortina, inscrito no CPF sob o N° 020.697.089-77 e abaixo assinado, doravante designado 
CONTRATANTE e de outro a empresa YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob o N° 22.087.311/0001-72, com sede na RUA ALCIDES VALENTINO ZANELLA, 540 
KM 113 - BAIRRO: RONDINHA, CEP: 83607312 CAMPO LARGO- PR, doravante designada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo em Referencia 089/2024 e em observancia 
as disposiqdes da Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n° 3.953/202, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da DISPENSA DE LICITAQAO N° 011/2024, mediante as 
clausulas e condiqdes a seguir enunciadas.

IdfiOWOOO!
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2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAQAO.

3.2. Fiscal do contrato: LETICIA A. ALMEIDA

Gestor do Contrato: VALDIR V. BLEICH

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATA^AO

4.1. Mao sera admitida a subcontratagao do objeto contratual.

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1. PREQO

5.2. O valor total da contrata^ao e de R$ 25.525,00(Vinte e Cinco Mil, Quinhentos e Vinte e Cinco 
Reais).

5.3. FORMA DE PAGAMENTO

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@prrisas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

2.1.0 prazo de vigencia da contratatjao e 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 
contrato, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133, de 2021.

5.4.1. O pagamento sera efetuado no prazo maximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura.

5.4.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o orgao contratante 
atestar a execuqao do objeto do contrato.

5.5. CONDIQOES DE PAGAMENTO

5.5.1. A emissao da Nota Fiscal/Fatura sera precedida do recebimento definitive do objeto da 
contrata^ao, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referenda.

5.5.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante devera comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.5.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissao;
c) Os dados do contrato e do orgao contratante;
d) O periodo respectivo de execupao do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retenpoes tributarias cabiveis.

3. CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUQAO E GESTAO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII)

3.1.0 regime de execupao contratual, o modelo de gestao, assim como os prazos e condipoes de 
conclusao, entrega, observapao e recebimento definitivo constam no Termo de Referenda, anexo a 
este Contrato.

5.3.1. O pagamento sera realizado atraves de ordem bancaria, para credito em banco, agencia e conta 
corrente indicados pelo contratado.

5.3.2. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para 
pagamento.

5.4. PRAZO DE PAGAMENTO

ignOMODO!
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6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
6.1.0s pregos inicialmente contratados sao fixes 
data do orgamento estimado.

5.5.8. Nao havendo regularizagao ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera 
comunicar aos orgaos responsaveis pela fiscalizagao da regularidade fiscal quanto a inadimplencia 
do contratado, bem como quanto a existencia de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessaries para garantir o recebimento de seus creditos.

5.5.9. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisao 
contratual nos autos do processo administrative correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.

5.5.10. Havendo a efetiva execugao do objeto, os pagamentos serao realizados normalmente, ate que 
se decida pela rescisao do contrato, caso o contratado nao regularize sua situagao junto ao SICAF.

5.5.11. Quando do pagamento, sera efetuada a retengao tributaria prevista na legislagao aplicavel.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

5.5.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serao 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislagao vigente.

5.5.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, nao sofrera a retengao tributaria quanto aos impostos e contribuigoes abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentagao de comprovagao, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida 
Lei Complementar.

5.5.5. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagao da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou a documentagao 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

5.5.6. Previamente a emissao de nota de empenho e a cada pagamento, a Administragao devera 
realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutengao das condigdes de habilitagao exigidas no 
edital; b) identificar possivel razao que impega a participagao em licitagao, no ambito do orgao ou 
entidade, proibigao de contratar com o Poder Publico, bem como ocorrencias impeditivas indiretas.

e irreajustaveis no prazo de um ano contado da

7. CLAUSULA SETIMA - OBRIGAQOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
7.1. Sao obrigagdes do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;

5.5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situagao de irregularidade do contratado, sera 
providenciada sua notificagao, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua 
situagao ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por 
igual periodo, a criterio do contratante.

5.5.4. Havendo erro na apresentagao da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impega a 
liquidagao da despesa, o pagamento ficara sobrestado ate que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nessa hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apos a comprovagao da 
regularizagao da situagao, nao acarretando qualquer onus para o contratante;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condigoes estabelecidas no Termo de Referenda;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregoes verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 
expensas;

14-11.51
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o cumprimento das obrigagdes pelo

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condigdes estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6. Aplicar ao Contratado sangdes motivadas pela inexecugao total ou parcial do Contrato;

7.1.7. Explicitamente emitir decisao sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas a 
execugao do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatdrios ou de nenhum interesse para a boa execugao do ajuste.

7.1.8. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuragao 
de descumprimento de clausulas contratuais.

7.1.9. A Administragao nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados a execugao do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrencia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar 
Contratado;

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAQOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
8.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigagbes constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execugao 
do objeto, observando, ainda, as obrigagbes a seguir dispostas:

8.1.1. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Cbdigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

8.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) boras que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovagao;

8.1.3. Atender as determinagbes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informagao por eles solicitados;

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorregbes 
resultantes da execugao ou dos materiais empregados;

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugao do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado a Administragao ou terceiros, nao reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizagao ou o acompanhamento da execugao contratual pelo Contratante, que ficara autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos;

8.1.6. Quando nao for possivel a verificagao da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
- SICAF, a empresa contratada devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizagao do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento. os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa a Seguridade Social; 2) certidao conjunta relativa aos tributes federais e a Divida Ativa da 
Uniao; 3) certidbes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidao de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidao Negativa 
de Debitos Trabalhistas - CNDT;

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigagbes previstas em Acordo, Convengao, Dissidio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigagbes trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributarias e as demais previstas em legislagao 
especifica, cuja inadimplencia nao transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.1.8. Manter durante toda a vigencia do contrato, em compatibilidade com as obrigagbes assumidas, 
todas as condigbes exigidas para habilitagao na licitagao, ou para qualificagao, na contratagao direta;

a execugao do contrato e
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8.1.13. Nao sera admitida a subcontrataQao do objeto contratual.

9.

c) Der causa a inexecu^ao total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentaQao exigida para o certame;

e) Nao mantiver a proposta, salvo em decorrencia de fato superveniente devidamente justificado;

f) Nao celebrar o contrato ou nao entregar a documenta^ao exigida para a contrata^ao, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.10. Arcar com o onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futures e incertos, 
devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfatdrio para o 
atendimento do objeto da contrataqao, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.1.11. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as 
normas de seguran^a do Contratante;

8.1.12. A contratada devera executar diretamente o Contrato, sem transferencia de responsabilidades 
ou subcontrata<?6es nao autorizadas pelo Municipio;

CLAUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUQAO (art. 92, XII e XIII)

9.1. Nao havera exigencia de garantia contratual da execu^ao.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao(a;pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

g) Ensejar o retardamento da execuqao ou da entrega do objeto da contrataqao sem motivo 
justificado;

h) Apresentar declaraqao ou documentaqao falsa exigida para o certame ou prestar declaraqao falsa 
durante a dispensa eletronica ou execuqao do contrato;

a) Der causa a inexecu^ao parcial do contrato;

b) Der causa a inexecuQao parcial do contrato que cause grave dano a Administraqao ou ao 
funcionamento dos serviqos publicos ou ao interesse coletivo;

10. CLAUSULA DECIMA - INFRAQOES E SANQOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

10.1. Comete infraqao administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

8.1.9. Guardar sigilo sobre todas as informaqbes obtidas em decorrencia do cumprimento do 
contrato;

i) Fraudar a contrataqao ou praticar ato fraudulento na execuqao do contrato;

j) Comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

° 12.846, de 1° de agosto de 2013.l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n‘

m) Serao aplicadas ao responsavel pelas infraqbes administrativas acima descritas as seguintes 
sanqbes:

i) Advertencia, quando o Contratado der causa a inexecuqao parcial do contrato, sempre que nao 
se justificar a imposiqao de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que nao se justificar a imposiqao de penalidade 
mais grave (art. 156, §4°, da Lei);
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Mult a:iv)

(1) Moratdria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, ate o limite de 05 (cinco) dias;

(2) Compensatoria de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecu^ao total do 
contrato.

(3) O atraso superior a 10(dez) dias autoriza a Administra^ao a promover a rescisao do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispbe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Declara^ao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alineas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposiqao de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

10.5. Na aplica^ao das sanqoes serao considerados (art. 156, §1°)

A natureza e a gravidade da infra^ao cometida;
As peculiaridades do caso concreto;
As circunstancias agravantes ou atenuantes;
Os danos que dela provierem para o Contratante;
A implantaqao ou o aperfeiqoamento de programa de integridade, conforme normas e

10.2. A aplica^ao das sangdes previstas neste Contrato nao exclui, em hipotese alguma, a obrigagao 
de reparagao integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°)

10.3. Todas as sangoes previstas neste Contrato poderao ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°).

10.3.1. Antes da aplicagao da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias uteis, contado da data de sua intimagao (art. 157)

10.3.2. Se a multa aplicada e as indenizagoes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferenga sera 
descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

10.3.3. Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a multa podera ser recolhida 
administrativamente no prazo maximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicagao enviada pela autoridade competente.

10.4. A aplicagao das sangoes realizar-se-a em processo administrative que assegure o contraditdrio 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do 
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar.

a)
b)
c)
d)
e)
orientagoes dos orgaos de controle.
10.6. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitagdes e contratos da Administragao Publica que tambem sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846, de 2013, serao apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

10.7. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusao patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sangoes 
aplicadas a pessoa juridica serao estendidos aos seus administradores e socios com poderes de 
administragao, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relagao de coligagao 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditdrio, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica previa (art. 160)
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11.2.3. Indeniza^oes e multas.

a) 
e
b)

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@prnsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

1300
1350

05.005.26.782.2601.2020
05.005.26.782.2601.2020

0
0

3.3.90.30.39.00
3.3.90.39.19.00

Do Exercicio
Do Exercicio

Dotagbes___________ _________________________________________ ____  _______________________________________
Exercicio da despesa [Conta da despesa Funcional programatica Ponte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 
2024 
2024

13. CASOS OMISSOS (art. 92, III)

13.1. Os casos omissos serao decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiQoes contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposigoes 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais 
dos contratos.

10.8. O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias uteis, contado da data de aplicaqao 
da sangao, informar e manter atualizados os dados relatives as sangbes por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastre National de Empresas Iniddneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
National de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambito do Poder Executive Federal. (Art. 161)

10.9. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaragao de inidoneidade para licitar ou 
contratar sao passiveis de reabilitagao na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA EXTINQAO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1.0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigagoes de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigagoes nao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigencia ficara prorrogada ate a 
conclusao do objeto, caso em que devera a Administragao providenciar a readequagao do cronograma 
fixado para o contrato.

11.2.1. Quando a nao conclusao do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

Ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sangdes administrativas;

Podera a Administragao optar pela extingao do contrato e, nesse caso, adotara as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execugao contratual.
11.1.0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagoes nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motives previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa.

11.1.1. Nesta hipotese, aplicam-se tambem os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.1.2. A alteragao social ou a modificagao da finalidade ou da estrutura da empresa nao ensejara a 
rescisao se nao restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.1.2.1. Se a operagao implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado 
termo aditivo para alteragao subjetiva.

11.2. O termo de rescisao, sempre que possivel, sera precedido:

11.2.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.2.2. Relagao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOTAQAO ORQAMENTARIA (art. 92, VIII)

12.1. As despesas decorrentes da presente contratagao correrao a conta de recursos especificos 
consignados no Orgamento da Secretaria de Obras e Servigos Publicos deste exercicio, na dotagao 
abaixo discriminada:

^gOMOOQ!
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Santo Antonio do Sudoeste - PR, 31 de j de 2024.

Testemunhas:

j

14.2. O Contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condi^oes contratuais, os acrescimos ou 
supressdes que se fizerem necessaries, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

14.3. Registros que nao caracterizam altera^ao do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebragao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CESARi
CPF I

UGUS'
661.6

6 ORTEGA
'8.719-00

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - PUBLICAQAO

15.1. Incumbira ao Contratante providenciar a publicaqao deste instrumento nos termos e condiqoes 
previstas na Lei n° 14.133/21.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaofc/jpmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

RICARDO ANTONIO ORTINA
Prefeito Municipal

Cl FISON JUNIOR Assinad0defor™digital 
t-LCUUiN pOrCLE|SON JUNIOR

TURECK:0273840 tureck:02738408940
QQ.n Dados: 2024.02.01
ay40 15:30:07-03'00'

YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI
CNPJ N°: 22.087.311/0001-72

CLEISON JUNIOR TURECK
CPF N°: 027.384.089-40

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - FORO (art. 92, §1°)

16.1. E eleito o Foro da Justi^a Federal em Santo Antonio do Sudoeste, PR, para dirimir os litigios 
que decorrerem da execugao deste Termo de Contrato que nao possam ser compostos pela 
conciliaqao, conforme art. 92, §1° da Lei r^\14.133/21.

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - ALTERAQOES
14.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021.

FLA VIA REGIMA MAI
CPF N°: 078.9^4.499-19
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2024 

PROCESSO DISPENSA Nº 011/2024 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 

CONTRATADA:  YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS - EIRELI 
CNPJ Nº 22.087.311/0001-72 

REPRESENTANTE: CLEISON JUNIOR TURECK 

CPF Nº 027.384.089-40 

OBJETO: Aquisição de peças para recuperar a bomba de vibração do cilindro do ROLO 
POMPACTADOR XCMG. 
VALOR TOTAL:  R$ 25.525,00 (Vinte e Cinco Mil, Quinhentos e Vinte e Cinco Reais) 
VIGÊNCIA: 30/01/2025 

Santo Antonio do Sudoeste, em 31/01/2024. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL  
 

EXTRATO DO CONTRATO  - 10.1 - EXTRATO DO CONTRATO Página 72/75



Paraná , 05 de Fevereiro de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO XIII | Nº 2954 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        317 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Luana Stracher França 

Código Identificador:D2D7C7B4 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL 012/2024 NÃO COMPARECIMENTO E NÃO 

ATENDIMENTO A CONVOCAÇÃO 028/2023 - CONCURSO 

001/2022 

 

EDITAL 012/2024 NÃO COMPARECIMENTO E 

NÃO ATENDIMENTO À CONVOCAÇÃO N.º 

028/2023 

  

CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2022 
  

O Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste-Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições constitucionais e legais, vem através deste, 

INFORMAR O NÃO COMPARECIMENTO E NÃO 

ATENDIMENTO À CONVOCAÇÃO N.º 028/2023 DOS 

CANDITADOS ABAIXO RELACIONADOS PARA 

APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO CONFORME 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 028/2023, para a conclusão dos 

procedimentos de admissão, sendo: 

  

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

  
N.º Inscrição Nome CLASSIFICAÇÃO 

187173 CLEITON JOSÉ VIANA 6º 

  

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

  
N.º Inscrição Nome CLASSIFICAÇÃO 

188050 ADRIANO MORAIS DE OLIVEIRA 12º 

  

CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO 

  
N.º Inscrição Nome CLASSIFICAÇÃO 

188101 RAFAELA ARCE FUNES 3º 

  

CARGO: TÉCNICO AGRÍCOLA 

  
N.º Inscrição Nome CLASSIFICAÇÃO 

187787 VALMIR TELES 3º 

  

O não comparecimento do candidato, bem como a não apresentação 

dos documentos elencados no prazo estipulado previsto no edital de 

convocação 028/2023, no dia 02 de Fevereiro de 2024 implicará na 

perda do direito a contratação. 

  

Santa Maria do Oeste - Pr, 02 de Fevereiro de 2024. 

  

OSCAR DELGADO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Marcos Antonio de Lima 

Código Identificador:9F868DCE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 014/2024 

 

SÚMULA: NOMEAÇÕES DE SERVIDORES 

EFETIVOS APROVADOS NO CONCURSO 

PÚBLICO 001/2022, CONFORME EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO 028/2023, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, e de acordo com as Leis 363/2013 e 

369/2013. 

  

RESOLVE: 
  

ART. 1º NOMEAR SERVIDORES EFETIVOS APROVADOS NO 

CONCURSO PÚBLICO 001/2022, CONFORME EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO 028/2023, conforme descrito abaixo.  

  

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

  
N.º Inscrição Nome CLASSIFICAÇÃO 

181188 LUIZ MARCOS PANOSSO 5º 

  

CARGO: AGENTE DA DENGUE 

  
N.º Inscrição Nome CLASSIFICAÇÃO 

181569 DANILO VISENTIN 1º 

  

CARGO: AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

  
N.º Inscrição Nome CLASSIFICAÇÃO 

180113 ANDRIELI MACHADO 3º 

  

CARGO: FISIOTERAPEUTA 

  
N.º Inscrição Nome CLASSIFICAÇÃO 

187955 ELAINE KOVALIN 1º 

  

CARGO: FISCAL DE TRIBUTOS 

  
N.º Inscrição Nome CLASSIFICAÇÃO 

180537 LUCAS RODRIGUES GONZAGA NUSA 2º 

  

CARGO: MECÂNICO 

  
N.º Inscrição Nome CLASSIFICAÇÃO 

185976 DIRCEU DE SOUZA 2º 

  

CARGO: PEDREIRO 

  
N.º Inscrição Nome CLASSIFICAÇÃO 

181093 HIGOR IASSUNIK 3º 

  

CARGO: TÉCNICO AGRÍCOLA 

  
N.º Inscrição Nome CLASSIFICAÇÃO 

180633 DJONATHAN DA CRUZ SILVA 4º 

  

CARGO: SERVENTE DE OBRAS 

  
N.º Inscrição Nome CLASSIFICAÇÃO 

181813 EMANUEL BLAZIO VIEIRA 3º 

  

ART. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santa Maria do Oeste - Pr, 02 de Fevereiro de 2024. 

  

OSCAR DELGADO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marcos Antonio de Lima 

Código Identificador:84DDEE89 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 

SUDOESTE 

 

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2024 PROCESSO 

DISPENSA Nº 011/2024 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2024 

PROCESSO DISPENSA Nº 011/2024 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS - 

EIRELI 

CNPJ Nº 22.087.311/0001-72 

REPRESENTANTE: CLEISON JUNIOR TURECK 

CPF Nº 027.384.089-40 

OBJETO: Aquisição de peças para recuperar a bomba de vibração do 

cilindro do ROLO POMPACTADOR XCMG. 

VALOR TOTAL: R$ 25.525,00 (Vinte e Cinco Mil, Quinhentos e 

Vinte e Cinco Reais) 

VIGÊNCIA: 30/01/2025 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 31/01/2024. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Natalicia Francisconi 

Código Identificador:D697D009 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2024 PROCESSO 

DISPENSA Nº 012/2024 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2024 

PROCESSO DISPENSA Nº 012/2024 
  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: VIZU EDITORA E DISTRIBUIDORA DE 

LIVROS LTDA 

CNPJ Nº 02.593.711/0001-42 

REPRESENTANTE: ANTONIO LUIS REMEDI CORDEIRO 

CPF Nº 582.885.380-53 

OBJETO: Aquisição de acervos de livros escolar para alunos da 

educação infantil. 

VALOR TOTAL: R$ 19.792,00 (Dezenove Mil, Setecentos e 

Noventa e Dois Reais) 

VIGÊNCIA: 31/01/2025 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 01/02/2024. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Natalicia Francisconi 

Código Identificador:7E20A0EE 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 022/2024 TOMADA DE 

PREÇOS Nº 010/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 022/2024 

Tomada de preços nº 010/2023 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: CONSTRUTORA GLASMANN LTDA 

CNPJ Nº 44.906.326/0001-58 

Representante: MARIA DE FATIMA GLASMANN ANTUNES 

CPF nº 038.565.839-71 

OBJETO: Execução de obra com fornecimento de material e mão de 

obra, conforme memorial descritivo, cronograma físico-financeiro, 

BDI, planilha orçamentária e projetos em anexo. Obra: pavimentação 

poliédrica com pedras irregulares, no trecho, Linha São Domingos, 

extensão do trecho: 610,00 m, área do trecho: 4.270,00 m². 

VALOR TOTAL: R$ 276.635,90 (Duzentos e Setenta e Seis Mil, 

Seiscentos e Trinta e Cinco Reais e Noventa Centavos). 

PRAZO EXECUÇÃO DA OBRA: 60 Dias 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/01/2025 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 01/02/2024. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Natalicia Francisconi 

Código Identificador:CE8456F7 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2024 TOMADA DE 

PREÇOS Nº 011/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2024 

Tomada de preços nº 011/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: MINERPAV LTDA 

CNPJ Nº 46.782.494/0001-04 

Representante: MICHAEL CEZNE DE SOUZA 

CPF nº 073.353.609-35 

OBJETO: Pavimentação asfáltica sobre pedras irregulares de vias 

urbana em CBUQ, 18.541,00m2, incluindo serviços preliminares, 

revestimento, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de 

comunicação visual. 

Trechos: 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO (entre a Rua Marechal Floriano e a 

Av. Jesuino Teodorico) 

RUA ELOY ALVES DOS ANJOS 

RUA JESUINO TEODORICO DE ANDRADE (entre a Rua João 

Scalon e a Rua Princesa Isabel) 

RUA JOSÉ DE ALENCAR (Entre a rua Eloina Scheneider e a Rua 

Percy Schreiner) 

RUA MARECHAL DEODORO (Entre a Rua Joao Scalon e a Rua 

Princesa Isabel) 

RUA MARECHAL FLORIANO (Entre a Rua Barão Do Rio Branco e 

a Rua Princesa Isabel) 

RUA PEDRO PEREIRA DE SÁ (Entre a Rua Princesa Isabel e a Rua 

Presidente Vargas) 

RUA REPÚBLICA ARGENTINA (Entre a Rua Marechal Deodoro e 

a Rua Pedro Pereira De Sá) 

RUA RUI BARBOSA (Entre a Rua Sete De Setembro e o Final Da 

Rua) 

RUA TIRADENTES (Entre a Rua Pedro Pereira De Sá e a Rua 

Marechal Deodoro) 

RUA ELOINA ALVES SCHREINER 

RUA PRESIDENTE VARGAS (Entre a Rua Afonso Arrechea e a 

Rua Antonio Cordeiro) 

Área Pavimentada: 18.541,00 m². Colocação de placas de 

comunicação visual. 

Prazo de execução: 240 (duzentos e quarenta) dias. 

Patrimônio líquido mínimo: R$ 241.483,81 (duzentos e quarenta e um 

mil, quatrocentos e oitenta e três reais, oitenta e um centavos). 

Preço máximo: R$ 2.414.838,16 (dois milhões, quatrocentos e 

quatorze mil, oitocentos e trinta e oito reais, dezesseis centavos). 

VALOR TOTAL: R$ 2.412.721,36 (Dois Milhões, Quatrocentos e 

Doze Mil, Setecentos e Vinte e Um Reais e Trinta e Seis Centavos) 

PRAZO EXECUÇÃO DA OBRA: 240 Dias 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/01/2025 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 01/02/2024. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Natalicia Francisconi 

Código Identificador:810644F6 
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03 de Fevereiro de 20242A

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55  

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br – Telefone: (46) 35638000

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 011/2024
OBJETO: Aquisição de peças para recuperar a bomba de vibração do cilindro do ROLO 
POMPACTADOR XCMG. Em cumprimento ao disposto no artigo 75, parágrafo I da Lei Federal nº 
14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo 
critério de menor preço por item:
YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS - EIRELI

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 Peças para recureração da bomba de vibração 
do cilindro do rolo compac peças para 
recureração da bomba de vibração do cilindro 
do rolo compactador  xcmg. 

Kit 1,00 22.885,00 22.885,00

1 2 Serviço de mão de obra montagem serviço de 
mão de obra montagem 

Serv 1,00 2.640,00 2.640,00

TOTAL 25.525,00

Homologo a presente licitação,         Santo Antonio do Sudoeste, em 31/01/2024.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, 1431 –centro–CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br – Telefone: (46) 35638000

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 014/2024
OBJETO: Revisão padrão de peças e serviços dos veículos GM ONIX / ONIX PLUS 1.0 TAT LTZ, 
placa SER7C58 e SER7C68, ano/modelo 23/24, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, exigida 
pela fabricante para garantia dos mesmos

Em cumprimento ao disposto no artigo 75, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-
se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor 
preço por item:
SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMOVEIS LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço 
total

1 1 SERVIÇO DE REVISÃO DE 40.000KM ONIX 
PLUS 1.0 TAT LTZ placa SER7C58 
VEDADOR BUJAO ONIX CRUZE
FILTRO OLEO ONIX/CRUZE TURBO
FILTRO AR COND. EQUINOX/CRU/ON
FILTRO AR MOTOR ONIX TURB02020
LIMPA AR CONDICIONADO
LIMPA BICOS FLEX
OLEO ACD 5W30 DEXOS1 GEN 

SERV 1,00 1.370,16 1.370,16

1 2 SERVIÇO DE REVISÃO DE 40.000KM ONIX 
PLUS 1.0 TAT LTZ placa SER7C68 
CARTAO DE HIGIENIZAC
VEDADOR BUJAO ONIX CRUZE
FILTRO AR COND. EQUINOX/CRU/ON
FILTRO OLEO NV
FILTRO AR MOTOR ONIX TURB02020
LIMPA AR CONDICIONADO
LIMPA BICOS FLEX
DESENGRIPANTE RADFLU OPTIKLEEN 
LIMPA PARA-BRISA
LÍQUIDO DE FREIO DOT4LV
OLEO ACD 5W30 DEXOS1 GEN 

SERV 1,00 1.469,65 1.469,65

TOTAL 2.839,81

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 02/02/2024.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2024
PROCESSO DISPENSA Nº 011/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR. CONTRATADA:  YAMADIESEL COMERCIO DE 
MÁQUINAS - EIRELI - CNPJ Nº 22.087.311/0001-72

REPRESENTANTE: CLEISON JUNIOR TURECK
CPF Nº 027.384.089-40
OBJETO: Aquisição de peças para recuperar a bomba de vibração 

do cilindro do ROLO POMPACTADOR XCMG. VALOR TOTAL:  R$ 
25.525,00 (Vinte e Cinco Mil, Quinhentos e Vinte e Cinco Reais. 
VIGÊNCIA: 30/01/2025. Santo Antonio do Sudoeste, em 31/01/2024.

RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2024
PROCESSO DISPENSA Nº 012/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR; CONTRATADA:  VIZU EDITORA E DISTRIBUIDORA 
DE LIVROS LTDA - CNPJ Nº 02.593.711/0001-42

REPRESENTANTE: ANTONIO LUIS REMEDI CORDEIRO
CPF Nº 582.885.380-53
OBJETO: Aquisição de acervos de livros escolar para alunos da 

educação infantil. VALOR TOTAL:  R$ 19.792,00 (Dezenove Mil, 
Setecentos e Noventa e Dois Reais) - VIGÊNCIA: 31/01/2025

Santo Antonio do Sudoeste, em 01/02/2024.
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ  - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 022/2024 - Tomada de preços nº 010/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  CONSTRUTORA GLASMANN LTDA - CNPJ Nº 44.906.326/0001-58
Representante: MARIA DE FATIMA GLASMANN ANTUNES - CPF nº 038.565.839-71
OBJETO: Execução de obra com fornecimento de material e mão de obra, conforme memorial descritivo, 

poliédrica com pedras irregulares, no trecho, Linha São Domingos, extensão do trecho: 610,00 m, área do 
trecho: 4.270,00 m². VALOR TOTAL:  R$ 276.635,90 (Duzentos e Setenta e Seis Mil, Seiscentos e Trinta e 
Cinco Reais e Noventa Centavos). PRAZO EXECUÇÃO DA OBRA: 60 Dias

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/01/2025. Santo Antonio do Sudoeste, em 01/02/2024.
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ  - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2024 - Tomada de preços nº 011/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  MINERPAV LTDA - CNPJ Nº 46.782.494/0001-04
Representante: MICHAEL CEZNE DE SOUZA - CPF nº 073.353.609-35
OBJETO: Pavimentação asfáltica sobre pedras irregulares de vias urbana em CBUQ, 18.541,00m2, 

incluindo serviços preliminares, revestimento, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de 
comunicação visual.

Trechos: RUA BARÃO DO RIO BRANCO (entre a Rua Marechal Floriano e a Av. Jesuino Teodorico)
 RUA ELOY ALVES DOS ANJOS
RUA JESUINO TEODORICO DE ANDRADE (entre a Rua João Scalon e a Rua Princesa Isabel)
 RUA JOSÉ DE ALENCAR (Entre a rua Eloina Scheneider e a Rua Percy Schreiner)
RUA MARECHAL DEODORO (Entre a Rua Joao Scalon e a Rua Princesa Isabel)
RUA MARECHAL FLORIANO (Entre a Rua Barão Do Rio Branco e a Rua Princesa Isabel) 
RUA PEDRO PEREIRA DE SÁ (Entre a Rua Princesa Isabel e a Rua Presidente Vargas)
RUA REPÚBLICA ARGENTINA (Entre a Rua Marechal Deodoro e a Rua Pedro Pereira De Sá)
 RUA RUI BARBOSA (Entre a Rua Sete De Setembro e o Final Da Rua)
RUA TIRADENTES (Entre a Rua Pedro Pereira De Sá e a Rua Marechal Deodoro) 
RUA ELOINA ALVES SCHREINER
RUA PRESIDENTE VARGAS (Entre a Rua Afonso Arrechea e a Rua Antonio Cordeiro)
Área Pavimentada: 18.541,00 m². Colocação de placas de comunicação visual.
Prazo de execução: 240 (duzentos e quarenta) dias.
Patrimônio líquido mínimo: R$ 241.483,81 (duzentos e quarenta e um mil, quatrocentos e oitenta e três 

reais, oitenta e um centavos).
Preço máximo: R$ 2.414.838,16 (dois milhões, quatrocentos e quatorze mil, oitocentos e trinta e oito reais, 

dezesseis centavos). VALOR TOTAL:  R$ 2.412.721,36 (Dois Milhões, Quatrocentos e Doze Mil, Setecentos 
e Vinte e Um Reais e Trinta e Seis Centavos)

PRAZO EXECUÇÃO DA OBRA: 240 Dias. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/01/2025
Santo Antonio do Sudoeste, em 01/02/2024. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ  - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2024 - Processo dispensa nº 014/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMOVEIS LTDA - CNPJ Nº 77.812.188/0001-05
Representante: JOSETI ANTONIO MEIMBERG - CPF nº 127.754.369-00
OBJETO: Revisão padrão de peças e serviços dos veículos GM ONIX / ONIX PLUS 1.0 TAT LTZ, placa 

SER7C58 e SER7C68, ano/modelo 23/24, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, exigida pela fabricante 
para garantia dos mesmos. VALOR TOTAL:  R$ 2.839,81 (Dois Mil, Oitocentos e Trinta e Nove Reais e 
Oitenta e Um Centavos) - VIGÊNCIA: 01/02/2025

Santo Antonio do Sudoeste, em 02/02/2024. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2024EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2024
PROCESSO DISPENSA Nº 011/2024PROCESSO DISPENSA Nº 011/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR. CONTRATADA:  YAMADIESEL COMERCIO DE SUDOESTE - PR. CONTRATADA:  YAMADIESEL COMERCIO DE 
MÁQUINAS - EIRELI - CNPJ Nº 22.087.311/0001-72MÁQUINAS - EIRELI - CNPJ Nº 22.087.311/0001-72

REPRESENTANTE: CLEISON JUNIOR TURECKREPRESENTANTE: CLEISON JUNIOR TURECK
CPF Nº 027.384.089-40CPF Nº 027.384.089-40
OBJETO: Aquisição de peças para recuperar a bomba de vibração OBJETO: Aquisição de peças para recuperar a bomba de vibração 

do cilindro do ROLO POMPACTADOR XCMG. VALOR TOTAL:  R$ do cilindro do ROLO POMPACTADOR XCMG. VALOR TOTAL:  R$ 
25.525,00 (Vinte e Cinco Mil, Quinhentos e Vinte e Cinco Reais. 25.525,00 (Vinte e Cinco Mil, Quinhentos e Vinte e Cinco Reais. 
VIGÊNCIA: 30/01/2025. Santo Antonio do Sudoeste, em 31/01/2024.
25.525,00 (Vinte e Cinco Mil, Quinhentos e Vinte e Cinco Reais. 25.525,00 (Vinte e Cinco Mil, Quinhentos e Vinte e Cinco Reais. 
VIGÊNCIA: 30/01/2025. Santo Antonio do Sudoeste, em 31/01/2024.

RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 
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